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I - RELATÓRIO 

Solicita a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Rio Cla-

ro autorização para recontratar o Sr. Rubens Alvez da Cunha na qualidade 

de Professor-Assistente Doutor, junto ao Departamento de Matemática. 

Fundamentação: Os autos encontram-se corretamente instruído, segundo dis-

põe a Portaria CESESP-nº 11/73, e os órgãos colegiados foram favoráveis 

à recontratação. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à recontratação do Sr. Rubens Alves da Cunha na quali-

dade de Professor-Assistente Doutor, junto ao Departamento de Matemática, 

na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Rio Claro. 

São Paulo, 2 de junho de 1974 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Frede-

rico Pimentel Gomes, Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Filho, Oswal-

do Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza, 

e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 1974 

a) Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães - Presidente 


